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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/SGPRE/STI/COSINF/SEINFRA

Em atenção ao despacho retro, informamos que o prazo é em dias úteis (45), resultando
na prática em cerca de 60 dias corridos. Esta quantidade de tempo é usual para trânsito e desembaraço de
importados. Mesmo antes da pandemia, eventualmente ocorriam situações de força maior que, quando
devidamente justificadas e comprovadas, eram analisadas pela Administração, com decisões adequadas a
cada situação. Por conta disso, considerando ainda o prazo adequado de 45 dias úteis para entregas de
importados, não recomendamos a mudança antecipada dos prazos, sem um fato concreto (o atraso e a
justificativa), mantendo-se inclusive o princípio da impessoalidade.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Santos Doria, Chefe de Seção, em 14/12/2021, às 17:00,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1801931 e o código CRC 5C61C893.
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